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CSRF­T3  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS 

 

Processo nº  13983.000132/2001­56 

Recurso nº  233.075   Especial do Procurador 

Acórdão nº  9303­01.694  –  3ª Turma  
Sessão de  05 de outubro de 2011 

Matéria  SELIC 

Recorrente  FAZENDA NACIONAL 

Interessado  SADIA S/A 

 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS ­ IPI 

Período de apuração: 01/04/2001 a 30/06/2001 

IPI.  PEDIDO  DE  RESTITUIÇÃO  DE  CRÉDITOS.  ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA  ­  SELIC.  APLICAÇÃO  DO  ARTIGO  62­A  DO  RICARF. 
MATÉRIA JULGADA NA SISTEMÁTICA DE RECURSO REPETITIVO PELO 
STJ.  

Nos termos do artigo 62­A do Regimento Interno do CARF, as decisões definitivas 
de mérito,  proferidas  pelo  Supremo Tribunal  Federal  e  pelo  Superior  Tribunal  de 
Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543­B e 
543­C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão 
ser  reproduzidas  pelos  conselheiros  no  julgamento  dos  recursos  no  âmbito  do 
CARF. 

Devida  a  atualização  monetária,  a  partir  da  data  de  protocolização  do  pedido  de 
ressarcimento  de  crédito  de  IPI,  com  a  utilização  da  taxa  referencial  do  Sistema 
Especial de Liquidação e de Custódia ­ SELIC, acumulada mensalmente, até o mês 
anterior ao pagamento e de 1% no mês do pagamento. Precedentes jurisprudenciais.  

Recurso Especial do Procurador Negado. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  Colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  negar 
provimento ao recurso especial. 

 

Otacílio Dantas Cartaxo ­ Presidente 

 

Maria Teresa Martínez López ­ Relatora 
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Participaram  do  presente  julgamento  os  Conselheiros  Henrique  Pinheiro 
Torres, Nanci Gama, Luis Eduardo Garrossino Barbieri, Rodrigo Cardozo Miranda, Júlio César 
Alves  Ramos,  Francisco Maurício  Rabelo  de  Albuquerque  Silva,  Rodrigo  da  Costa  Pôssas, 
Maria Teresa Martínez López, Susy Gomes Hoffmann e Otacílio Dantas Cartaxo. 

Relatório 

Trata­se de recurso especial interposto pela Fazenda Nacional. 

Trata o presente processo de pedido de restituição em espécie de créditos do 
IPI decorrentes da aquisição de matéria­prima, produto intermediário e material de embalagem, 
aplicados na industrialização de produtos, de acordo com o disposto na Lei n° 9.779/1999, art. 
11, Instrução Normativa SRF n° 33/1999 e Instrução Normativa SRF n° 21/1997, alterada pela 
Instrução Normativa SRF n° 73/1997, decorrente de saldo credor  relativo ao 2° Trimestre de 
2.001. 

Por  meio  o  Acórdão  nº  204­02.470,  o  então  Segundo  Conselho  de 
Contribuintes,  reconheceu  a  incidência  da  correção  da  Taxa  Selic,  a  partir  do  protocolo  do 
pedido de ressarcimento de saldo credor de IPI acumulado no final de trimestre. 

Contra  essa  decisão  houve  a  interposição  de  recurso  especial  da  Fazenda 
Nacional.  Alega  que  “O  pleito  foi  indeferido  nos  ambientes  administrativos  iniciais  pela 
carência  de  amparo  legal,  em  suma  sob  o  argumento  de  que  NÃO  EXISTE  NENHUM 
DISPOSITIVO  NO  ORDENAMENTO  JURÍDICO  PÁTRIO  QUE  RESPALDE  A 
INCIDÊNCIA DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA QUANDO O CRÉDITO SE ORIGINA 
DE ESCRITURAÇÃO EM LIVROS FISCAIS, tal como ocorre no caso em tela, e o art. 66 da 
Lei 8.383/91 somente se aplica aos casos de pagamento indevido ou a maior que o devido”. 

Por  meio  do  Despacho  nº  3400­1012,  de  19  de  julho  de  2010,  sob 
entendimento de terem sido observados os requisitos legais, foi dado seguimento ao recurso.  

Às  fls.  459/463  contrarrazões  apresentado  pela  interessada  onde  pede  pelo 
não  conhecimento  do  recurso  sob  entendimento  de  que  não  teria  havido  a  demonstração  do 
prequestionamento de forma (sic) cabal e induvidosa. No mais, pede a manutenção da decisão 
recorrida.  

É o relatório.  

Voto            

Conselheira Maria Teresa Martínez López, Relatora 

O  recurso  especial  apresentado  pela  contribuinte,  apresenta  os  requisitos 
legais para a sua admissibilidade e dele tomo conhecimento.  

Insurge­se  a  Fazenda  Nacional  contra  o  acórdão  proferido  pela  Quarta 
Câmara do Segundo Conselho de Contribuintes, que, por maioria, deu provimento parcial ao 
recurso voluntário do contribuinte "para reconhecer a incidência da correção da Taxa Selic, a 
partir do protocolo do pedido". 
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O ressarcimento de créditos básicos do IPI não utilizados no período trata­se, 
em verdade de um incentivo fiscal, já que o legislador autorizou o ressarcimento em espécie ou 
sob  forma  de  compensação  com  outros  tributos,  de  eventual  saldo  credor  do  imposto  não 
utilizado  na  compensação  com  débitos  do  próprio  IPI.  No  caso  dos  autos,  a  interessada 
solicitou o ressarcimento do crédito.  

Penso equivado o entendimento defendido pela respeitável Fazenda Nacional. 
O  pleito  da  interessada,  de  que  o  ressarcimento  seja  acrescido  de  juros  Selic  a  partir  do 
protocolo do pedido, está fundado na interpretação analógica do disposto no § 4º do art. 39 da 
Lei nº 9.250/95, que prescreveu a aplicação da taxa Selic na restituição e na compensação de 
indébitos tributários.  

Ressalto  conhecer  da  existência  de  Jurisprudência  cristalina  dos  Tribunais 
Superiores no sentido de que crédito escritural não deve ser sujeito à atualização. Não é o caso 
dos autos em que se permite a atualização a partir do protocolo do pedido administrativo de 
ressarcimento de crédito de IPI.  

Aliás,  a  partir  do  protocolo  de  pedido  de  restituição  de  determinada 
importância, passa a ser a referida importância, uma dívida. Como dívida, ressalva­se um outro 
aspecto  importante.  A  demora  própria  do  andamento  fiscal,  e  a  correspondente  defasagem 
monetária do crédito, não podem ser carregadas como ônus do contribuinte, sob pena de ficar 
comprometido, pelo menos em parte, o valor ressarcido, que se busca preservar. 

Cabe  também  asseverar  que  não  se  discute  se  correção  monetária  é  mera 
recomposição  do  poder  aquisitivo  da  moeda,  fato  este  constatado  pela  jurisprudência  dos 
Tribunais Superiores, a exemplo dos seguintes julgados: RE nº 93.415/RS, RE nº 89383­7/RJ, 
RE  nº  77.803/RS.  A  partir  da  data  de  protocolização  do  respectivo  pedido  e  o  do  efetivo 
ressarcimento, por imposição dos princípios constitucionais da isonomia e da moralidade, nada 
mais  justo  que  à  contribuinte  titular  do  direito  ao  crédito  de  IPI,  garanta­se  o  direito  à 
atualização  monetária  pela  SELIC,  nesse  período,  nos  moldes  aplicáveis  na  cobrança, 
restituição ou compensação dos tributos e contribuições federais.  

Posição do STJ. 

No mais, oportuno lembrar que o Regimento Interno do CARF, por sua vez, 
na redação dada pela Portaria MF nº 586, de 21/12/2010, tem os seguintes comandos nos seus 
artigos 62 e 62­A: 

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do 
CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo 
internacional,  lei  ou  decreto,  sob  fundamento  de 
inconstitucionalidade. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de 
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: 

I  ­  que  já  tenha  sido  declarado  inconstitucional  por  decisão 
plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou 

II ­ que fundamente crédito tributário objeto de: 
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a)  dispensa  legal  de  constituição  ou  de  ato  declaratório  do 
Procurador­Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 
19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002; 

b) súmula da Advocacia­Geral da União, na forma do art. 43 da 
Lei Complementar n° 73, de 1993; ou 

c)  parecer  do  Advogado­Geral  da  União  aprovado  pelo 
Presidente  da  República,  na  forma  do  art.  40  da  Lei 
Complementar n° 73, de 1993. 

Art.  62­A.  As  decisões  definitivas  de  mérito,  proferidas  pelo 
Supremo Tribunal  Federal  e  pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça 
em  matéria  infraconstitucional,  na  sistemática  prevista  pelos 
artigos 543­B e 543­C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, 
Código  de  Processo  Civil,  deverão  ser  reproduzidas  pelos 
conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. 

§  1º  Ficarão  sobrestados  os  julgamentos  dos  recursos  sempre 
que  o  STF  também  sobrestar  o  julgamento  dos  recursos 
extraordinários  da  mesma  matéria,  até  que  seja  proferida 
decisão nos termos do art. 543­B.} 

§ 2º O sobrestamento de que trata o § 1º será feito de ofício pelo 
relator  ou  por  provocação  das  partes.  (grifos  e  destaques 
nossos) 

Verifica­se,  assim,  que  a  referida  decisão  do  Egrégio  Superior  Tribunal  de 
Justiça  deve  ser  reproduzida  pelos  conselheiros  no  julgamento  dos  recursos  no  âmbito  do 
CARF. 

Nesse sentido: 

AgRg  no  AgRg  no  RECURSO  ESPECIAL  Nº  1.088.292  ­  RS 
(2008/0204771­7) 

EMENTA  ­  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL. 
RECURSO  ESPECIAL.  IMPOSTO  SOBRE  PRODUTOS 
INDUSTRIALIZADOS ­ IPI. CRÉDITO PRESUMIDO DO ART. 
1º  DA  LEI  N.  9.363/96.  PEDIDO  DE  RESSARCIMENTO  EM 
DINHEIRO.  MORA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  FEDERAL. 
CORREÇÃO  MONETÁRIA.  INCIDÊNCIA  DA  SÚMULA  N. 
411/STJ. TEMA JÁ JULGADO PELO REGIME CRIADO PELO 
ART.  543­C,  CPC,  E  DA  RESOLUÇÃO  STJ  08/2008  QUE 
INSTITUÍRAM  OS  RECURSOS  REPRESENTATIVOS  DA 
CONTROVÉRSIA. 

1. O ressarcimento em dinheiro ou a compensação, com outros 
tributos, dos créditos adquiridos por  força do art. 1º, da Lei n. 
9.363/96  ­  créditos  presumidos  de  IPI  adquiridos  como 
ressarcimento  relativo  às  contribuições  para  os  Programas  de 
Integração  Social  e  de  Formação  do  Patrimônio  do  Servidor 
Público  (PIS/PASEP)  e  para  a  Seguridade  Social  (COFINS)  ­ 
quando  efetuados  com  demora  por  parte  da  Fazenda  Pública, 
ensejam a incidência de correção monetária. 

2. Incidência do enunciado n. 411, da Súmula do STJ: "É devida 
a  correção  monetária  ao  creditamento  do  IPI  quando  há 
oposição  ao  seu  aproveitamento  decorrente  de  resistência 
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ilegítima do Fisco" e mudança do ponto de vista do Relator em 
razão  do  decidido  no  recurso  representativo  da  controvérsia 
REsp.nº  1.035.847  ­  RS,  Primeira  Seção,  Rel.  Min.  Luiz  Fux, 
julgado em 24.6.2009. 

3. Precedentes  em sentido  contrário: REsp. Nº  1.115.099  ­  SC, 
Primeira  Turma,  Rel.  Min.  Benedito  Gonçalves,  julgado  em 
16.3.2010; AgRg no REsp. Nº 1.085.764  ­ SC, Segunda Turma, 
Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 18.8.2009. 

4. Agravo regimental não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos,  relatados  e discutidos  esses autos  em que são partes as 
acima  indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA 
do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  na  conformidade  dos  votos  e 
das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento: "A 
Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo 
regimental,  nos  termos  do  voto  do(a)  Sr(a).  Ministro(a)­
Relator(a)." 

Devida assim a atualização monetária, a partir da data de protocolização do 
pedido  de  ressarcimento,  com  a  utilização  da  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de 
Liquidação e de Custódia ­ SELIC, acumulada mensalmente, até o mês anterior ao pagamento 
e de 1% no mês do pagamento. 

CONCLUSÃO: 

Diante  do  exposto  nego  provimento  ao  recurso  apresentado  pela  Fazenda 
Nacional. 

 

Maria Teresa Martínez López 
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